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inciso Vi, da resolução n.º 23/2007-cNMP); 5. Numerem-se e rubriquem-
se todas as peças dos autos; 6. após, retornem os autos conclusos a esta 
Presidência, para ulteriores deliberações. NoMEar a servidora rilda 
BACHA LOPES para servir como Secretária, que deverá fiel e zelosamente 
cumprir as suas funções.
Belém-Pa, 07 de julho de 2022.
adriaNa dE loUrdES MoTa SiMÕES colarES
Titular do 2º cargo da Promotoria de Justiça de defesa das Pessoas com 
Deficiência e dos idosos, e de Acidentes de Trabalho da Capital

Protocolo: 837959
Portaria N.º 020/2022-MP/2ªPJdiat/BeLÉM-Pa
Pa nº 000216-125/2022
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por meio do 2º cargo da Pro-
motoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, e de 
acidentes de Trabalho de Belém-Pa, no desempenho de suas atribuições legais;
coNSidEraNdoS (constam na versão original)
dEcidE:
iNSTaUrar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo, com vistas a 
acompanhar a situação vivenciada por lEoNilda MorEira cardoSo, 
pessoa com deficiência em situação de grave vulnerabilidade social, física 
e psicológica, além de risco, para que, na falta da família ou da comunida-
de, possa ser atendida por instituição que presta serviço de acolhimento 
de pessoa com deficiência;
dETErMiNar, desde já, as seguintes diligências:
1. autue-se esta PorTaria, com seu registro em livro/pasta próprio (a) 
da Promotoria de Justiça, juntamente com toda a documentação relativa à 
notícia de fato formulada;
2. Encaminhe-se ao Setor Psicossocial desta Promotoria de Justiça, com 
urgência, para estudo de caso;
3. Encaminhem-se cópias desta PorTaria à Procuradoria-Geral de 
Justiça, à corregedoria-Geral do Ministério Público e aos centros de apoio 
operacional dos direitos Sociais-caodS e dos direitos Humanos-caodH;
4. Afixe-se esta PORTARIA no local de costume, providenciando-se a 
remessa de cópia para publicação (artigo 4º, inciso Vi, da resolução n.º 
23/2007-cNMP);
5. Numerem-se e rubriquem-se todas as peças dos autos;
6. após, retornem os autos conclusos a esta Presidência, para ulteriores 
deliberações.
NoMEar a servidora rilda BacHa loPES para servir como Secretária, que 
deverá fiel e zelosamente cumprir as suas funções.
Belém-Pa, 08 de julho de 2022.
adriaNa dE loUrdES MoTa SiMÕES colarES
Titular do 2º cargo da Promotoria de Justiça de defesa das Pessoas com 
Deficiência e dos idosos, e de Acidentes de Trabalho da Capital

Protocolo: 837945
eXtrato de ProMoÇÃo de arQUiVaMeNto
a 2ª Promotoria de Justiça de Salinópolis, com fundamento no art. 8º, da 
resolução n.º 174, do cNMP, de 4 de julho de 2017, tornam público arqui-
vamento do ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo N.º 001375-033/2021, o 
qual se encontra à disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na 
avenida João Pessoa, n° 76, Bairro: centro, cEP: 68.721-000, Salinópolis–
Pa, E-mail: mpsalinopolis@mppa.mp.br.
Polo aTiVo: 2ª ProMoToria dE JUSTiÇa dE SaliNÓPoliS.
Polo PaSSiVo: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SaliNÓPoliS.
aSSUNTo: Promoção de arquivamento de ProcEdiMENTo adMiNiSTra-
TIVO que trata de fiscalização e acompanhamento da validade e implemen-
tação do decreto municipal 48/2021 neste Município.
Salinópolis/Pa, 05 de agosto de 2022.
GUSTaVo rodolfo raMoS dE aNdradE
Promotor de Justiça Titular da 2ª PJ de Salinópolis

Protocolo: 837940
Portaria N.º 021/2022-MP/2ªPJdiat/BeLÉM-Pa
Pa nº 001366-125/2021
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por meio do 2º cargo da 
Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, 
e de acidentes de Trabalho de Belém-Pa, no desempenho de suas atribui-
ções legais;
coNSidEraNdoS (constam na versão original)
dEcidE:
iNSTaUrar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo, com vistas a 
acompanhar a inclusão escolar da aluna JUlia KaYlaNE rodriGUES, de 
18 anos de idade, diagnosticada com retardo mental, autismo e epilepsia 
(cid 10 f72 + f90 + f84 + G40), na Escola Estadual de Ensino fundamen-
tal e Médio Waldemar Henrique – caic;
dETErMiNar, desde já, as seguintes diligências:
1. autue-se esta PorTaria, com seu registro em livro/pasta próprio (a) 
da Promotoria de Justiça, juntamente com toda a documentação relativa à 
notícia de fato formulada;
2. Expeça-se convite à Secretaria de Estado de Educação do Pará-SEdUc, 
para uma reunião de ajuste de conduta neste Órgão Ministerial;
3. Encaminhem-se cópias desta PorTaria à Procuradoria-Geral de 
Justiça, à corregedoria-Geral do Ministério Público e aos centros de apoio 
operacional dos direitos Sociais-caodS e dos direitos Humanos-caodH;
4. Afixe-se esta PORTARIA no local de costume, providenciando-se a 
remessa de cópia para publicação (artigo 4º, inciso Vi, da resolução n.º 
23/2007-cNMP);

5. Numerem-se e rubriquem-se todas as peças dos autos;
6. após, retornem os autos conclusos a esta Presidência, para ulteriores 
deliberações.
NoMEar a servidora rilda BacHa loPES para servir como Secretária, que 
deverá fiel e zelosamente cumprir as suas funções.
Belém-Pa, 08 de julho de 2022.
adriaNa dE loUrdES MoTa SiMÕES colarES
Titular do 2º cargo da Promotoria de Justiça de defesa das Pessoas com 
Deficiência e dos idosos, e de acidentes de Trabalho da capital

Protocolo: 837953
eXtrato de Portaria
a 1ª Promotoria de Justiça do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habi-
tação e Urbanismo, consumidor, fundações e Entidades de interesse So-
cial de ananindeua/Pa, com fundamento no artigo 24, § 2º, inciso i, da 
resolução nº 007/2019-cPJ, de 06.0.2019, torna pública a instauração do 
Procedimento administrativo, autuado sob o nº 000065-440/2022, que se 
encontra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Esta-
dual, no Município de ananindeua, situado à rodovia Br 316, s/nº, Km 8, 
cEP: 67.030-970, telefone: (91) 3239 4139.
PorTaria nº 034/2022-MP/1° PJ/Ma/Pc/HU/cf
Procedimento administrativo nº 000065-440/2022
Objeto: “Acompanhar e fiscalizar política pública do saneamento ambien-
tal [iluminação pública], em observância ao plano diretor de ananindeua/
Pa-pda (lei n° 2237/2006), consubstanciado no pedido de providências da 
nacional Naiara amara ferreira”.
Órgão de Execução Ministerial: 1° Promotor de Justiça do Meio ambiente, 
Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo, consumidor, fundações e 
Entidades de interesse Social de ananindeua.

Protocolo: 837976
eXtrato da Portaria Nº 37/2022/7ªPJid
a 7ª Promotoria de Justiça de castanhal, com fundamento nos arts. 8°, inci-
sos ii, iii e iV, da resolução 174 do conselho Nacional do Ministério Público 
e art. 31, ii, da resolução nº 007/2019-cPJ, torna pública a instauração do 
ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 001554-040/2022 que encon-
tra-se a disposição na 7ª Promotoria de castanhal, situada na av. Maximino 
Porpino 1204, Bairro centro, castanhal – Pará, fone (91) 3412-6100.
PorTaria Nº 37/2022-7ªPJid
Polo ativo: 7ª Promotoria de Justiça
Polo Passivo: raimundo Pantoja
assunto: acompanhamento da possível situação de vulnerabilidade que o 
idoso raiMUNdo PaNToJa, possa estar inseridos, bem como inserção des-
te em programas socioassitenciais e de politicas públicas setoriais.
SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME, Promotora de Justiça

Protocolo: 837966
editaL de arQUiVaMeNto Nº. 007/2022-MPPa/PJts
a Promotoria de Justiça de Terra Santa, por intermédio do Promotor de 
Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em aten-
ção ao disposto no art. 4º, §1º da resolução n.º 174/2017 do conselho 
Nacional do Ministério Público, vem por meio deste edital, cientificar o Re-
presentante das Empresas S. V. X. Serviços Profissionais, e Construções 
e Transportes lTda - EPP, e a todos quantos possam interessar, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
acerca do arQUiVaMENTo do inquérito civil SiMP nº 000509-043/2020.
Terra Santa/Pa, 03 de agosto de 2022.
Guilherme lima carvalho
Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Terra Santa/Pa

Protocolo: 838008
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria nº 36/2022-MPe-PJ-castaNHaL
a 7ª Promotora de Justiça da infância e Juventude, dos idosos, das Pesso-
as com Deficiência e dos Órfãos e Interditos de Castanhal, com fundamen-
to no art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. 
Vi da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração 
de ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 001619-040/2022 que en-
contra-se a disposição na 7ª Promotoria de Justiça de castanhal, situada 
na avenida Presidente Vargas, nº 2638, Bairro centro, Bairro centro, cas-
tanhal – Pará, fone (91) 3412-6100.
PorTaria nº 36/2022-MPE-PJ-caSTaNHal
Polo ativo: SiGiloSo
Polo Passivo: SiGiloSo
assunto: acompanhamento da possível situação de risco que a criança 
possa estar inseridas, bem como inserção desta em programas socioassis-
tenciais e de políticas públicas setoriais.
SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME – Promotora de Justiça

Protocolo: 837996
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria n° 009/2022-MP/3ª PJP
a Promotora de Justiça do 3º cargo cível de Parauapebas, com fundamento no 
art. 129, da cf/88, art. 26, da lei nº 8.625/93, art. 52, da lei complementar 
Estadual nº 057/06 e no art. 4°, inc. Vi da rESolUÇao n° 23 - cNMP, de 
17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento administrativo de 
PorTaria n° 009/2022-MP/3ª PJP, do SiMP nº 005011-030/2020 (Eletrônico), 
o qual se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Parauapebas, 
situada na rua c, qd. 37, lts. 7 e 8, Bairro cidade Nova, cEP 68.515-000 - 
Parauapebas - Pará - fone: (94) 3352-6400/ 3352-6401.
PorTaria nº 009/2022-MP/3ª PJP – Procedimento administrativo
Polo Passivo: Secretaria de Estado de Saúde do Pará.
assunto: irregularidade no atendimento em hospitais e clínicas públicas 
da região, que demora demasiado tempo a prestar o atendimento. com 
uma alta hora excessiva de espera, em torno de duas a quatro horas para 
realizar consultas de qualquer natureza.
Crystina Michiko Taketa Morikawa - Promotora de Justiça.

Protocolo: 837986


